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Altera o § 61  do artigo 58 da Lei n° 1.226 de 23  de 
dezembro de 2021 o dá outras providencias. 
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DESCOBERTO, Estado de Goiás, aos 17 (doze as do mês de novembro do ano de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SANTO ANJNIO 00 DESCOBERTO- G O 

 

CNPJ DO, C97,7OOO71 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO, 
Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto na Lei Orgânica 

Municipal, faz saber que Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONOU a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei altera o § 69  do artigo 58 da Lei n° 1.226 de 23  de dezembro de 
2021, que passa a vigorar com a seguinte redação- 

-411t11 S.., 

(!«) 

§ 6 o prestador ou tomador dos serviços, quando 
responsável polo recolhiniento do ISS, relativo aos 
serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.05, poderá 

aplicar a redução de 30% (trinta por cento) sobre o 
preço do serviço, a titulo de materiais aplicados, 
desde que no tenha optado pela comprovaçao 

prevista no § 
' do artigo 63. (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor n4 data de sua pub1iç4ço, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO db. 'ICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 

Quadra 33, Lote 24 - Centro, Santo Antônio do Desoberto-GO. CEP: 72.900-302 
Telefone: (61) 3626- 1289. 


